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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO ::11~'vPRETO
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N9 ~~Ll€

-.
Aprova o l1apa Rodoviário e dá outras pr~
vidências.

O Povo do l1unicípio de Ouro Preto, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, decreta e eu, em seu nome san
ciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica aprov<?-doo Mapa Rodoviário Municipal,
elaborado segundo instruções do D.N.E.R.

Art; 29 - Fica igualmente aprovado o Orçamento Pro-
grama do Fundo ROdoviário Nacional para o exercício de 1976.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, 23/08/76.


